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	CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO

Estado de São Paulo





INDICAÇÃO Nº193/2021
O Vereador infra firmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente desta Câmara Municipal, que  esta Indicação seja enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico ao Sr. Prefeito Municipal Sr. Carlos Alberto de Souza, que solicite ao setor competente da Prefeitura para que seja feita Implantação do PEV de jambeiro” Ponto de Entrega Voluntária” A Secretaria de Serviços Públicos alerta para o descarte de resíduo nos dias e horários corretos, nos Pontos de Entrega Voluntária – PEVs. Muitas pessoas vem descartando lixo fora do horário em frente os PEVs.
 JUSTIFDICATIVA: Os PEVs são locais administrados pela prefeitura para o despejo gratuito de até 1 m³ de resíduos como entulhos, resto de poda, mobília, lixo eletrônico, pilhas e baterias, lâmpadas, exceto resíduo domiciliar.
Sala Major Gurgel, 11 de outubro de 2021
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